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Plano Plurianual 2008 - 2011 Valores em R$ 1,00
Anexo III - Programas de Governo - Finalísticos
Objetivo do Governo Promover o crescimento econômico ambientalmente sustentável, com geração de empregos e distribuição de renda
Objetivo Setorial Impulsionar o desenvolvimento sustentável do país por meio do agronegócio
Programa 1156 Pesquisa e Desenvolvimento para a Competitividade e Sustentabili-

dade do Agronegócio

Órgão Res-
ponsável

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA)

Objetivo Incrementar a base de conhecimentos científicos e tecnológicos necessária para a manutenção e evolução da capacidade competitiva das cadeias produtivas do agronegócio brasileiro,
enfatizando as dimenções relacionadas à sustentabilidade ambiental, à qualidade e à segurança dos seus produtos e processos

Público-alvo Cadeias produtivas, empreendimentos de produção agropecuparia, agroindustrial e atores sociais, políticos e econômicos relacionados ao agronegócio brasileiro e formuladores de
políticas para o agronegócio

AÇÕES DA ESFERA FISCAL

P ro j e t o s

Cód Título Produto (unidade de
medida)

Início Ó rg ã o Valor Total Regionalização Financeiro/Físico

Término Executor Estimado 2008 2009 2010 2 0 11

11 6 Z Apoio à Ampliação, à Revitalização e à Moderniza-

ção da

Entidade Apoiada 05/2008 M A PA 263.600.000 Nacional R$ 30.400.000 160.854.000 72.346.000 -

Infra-Estrutura Física das Organizações Estaduais

de

Unidade 12/2010 18 Meta 18 18 18 -

Pesquisas Agrícolas - OEPAS

11 7 A Construção e Implantação de Centros de Pesquisa Centro Construido 05/2008 M A PA 36.000.000 Nacional R$ 4.080.000 19.920.000 12.000.000 -

da Embrapa m2 12/2010 15000 Meta 1700 8300 5000 -

11 7 B Ampliação e Revitalização da Infra-Estrutura Física Unidade Reformada 05/2008 M A PA 73.900.000 Nacional R$ 17.670.000 28.655.000 27.575.000 -

das Unidades da Embrapa m2 12/2010 614900 Meta 134716 2 4 111 0 239074 -

Atividades

Cód Título Produto (unidade de
medida)

Ó rg ã o Regionalização Financeiro/Físico

Executor 2008 2009 2010 2 0 11

20BJ Desenvolvimento de Novas Linhas Pesquisa Desenvolvida M A PA Nacional R$ 66.900.000 96.075.000 108.775.000 -

de Pesquisas Agropecuária Unidade Meta 140 178 203 -
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LEI N
o
- 11.752, DE 21 DE JULHO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Esporte,

crédito especial no valor de R$ 1.397.621,00 para o fim que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em favor

do Ministério do Esporte, crédito especial no valor de R$ 1.397.621,00 (um milhão, trezentos e noventa e

sete mil, seiscentos e vinte e um reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso

de arrecadação de Contribuições sobre Concursos de Prognósticos.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE

UNIDADE : 51101 - MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO CREDITO ESPECIAL
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-

GISLACAO ESPECIFICA

1.397.621

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 00AK TRANSFERENCIAS A CLUBES SOCIAIS - TIMEMANIA 1.397.621

28 845 0903 00AK 0001 TRANSFERENCIAS A CLUBES SOCIAIS - TIMEMANIA -
NACIONAL

1.397.621

F 3 1 50 0 11 8 1.397.621

TOTAL - FISCAL 1.397.621

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.397.621
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DECRETO N
o
- 6.512, DE 21 DE JULHO DE 2008

Promulga o Tratado de Extradição entre a
República Federativa do Brasil e a Romê-
nia, celebrado em Brasília, em 12 de agosto
de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da Romênia celebraram, em Bucareste, em 12 de
agosto de 2003, um Tratado de Extradição;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Tratado
por meio do Decreto Legislativo no 304, de 26 de outubro de 2007;

Considerando que o Tratado entrou em vigor internacional
em 10 de junho de 2008, nos termos de seu Artigo 15;

D E C R E T A :

Art. 1o O Tratado de Extradição entre a República Federativa

do Brasil e a Romênia, celebrado em Brasília, em 12 de agosto de

2003, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cum-

prido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Tratado,

assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.

49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos

gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Samuel Pinheiro Guimarães Neto

Tratado de Extradição entre a República Federativa
do Brasil e a Romênia

A República Federativa do Brasil

e

A Romênia
(adiante denominados Estados Contratantes),

Desejosos de regulamentar a extradição recíproca de cri-
minosos,

Acordam o que se segue:

ARTIGO 1
Obrigação de Extradição

1.Os Estados Contratantes comprometem-se reciprocamente a extraditar,
de acordo com as regras e nas condições previstas pelo presente Tratado, qualquer
pessoa que se encontre no território do Estado Contratante requerido e que esteja
acusada ou condenada por crime que autorize a extradição, com base no artigo 2.

2.A extradição será possível para um dos crimes previstos no
artigo 2 caso seja cometido no território do Estado Contratante re-
querente ou em um terceiro Estado e o Estado Contratante requerente
tenha competência para processar e julgar a pessoa reclamada e apli-
car a pena.

Atos do Poder Executivo
.


